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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito especial de ~S 8oo .ooo,oo (oitocentos mil cruzeiros) pa-

, • • A ra satisfazer o depos1to inicial, na Super1ntendencia da Moeda e 
, ' -do Credito - SUMOC - corr espondente a importaçao de uma Central Te 

A ' N 1\ , 

lefonica, destinada a instalaçao de Serviço Telefonico Automatico, 
no municÍpio, importação essa autorizada pela Lei n2 553,de 2/5/58. 

Artigo 22 - Fica autorizado o Chefe do Executi-
vo a realizar as operaçÕes de crédito necessárias para atender 
autorização contida no artigo 12. 

.. 
a -

Artigo 32 - Fica ainda autorizado o Chefe do Ex~ 
' A # ' cutivo a transferir, a vencedora da concorrencia publica, que sera 

aberta oportunamente, para concessão da exploração do serviço tel~ 
A # 

fonico do municipio, os equipamentos referidos nesta lei , devendo , , 
a concessionaria reembolsar o municipio pelas despesas de que tra-
ta o artigo 12, bem como obrigar-se pelo pagamento das prestaçÕes 
subsequentes. 

Artigo 42 -
de sua publicação, revogadas 

Prefeitura 
21 de julho de 1958 • 

• 

, 
Esta lei entrara em vigor na data 

as disposiçÕes em contrário. 
A ' - , da Estancia de oao Jose dos Campos,em 

Dr. Donat Hascarenhas 
, 

Pre eito Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
A 

Pessoal, aos vinte e um dias do mes de julho de mil novecentos e 
cinquenta e oito. 

, 
Jose Machado 

Chefe da S.E.P. 


